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D E C R E T O - L E I N . 12.941-D, D E 31-12-1941 
s u p l e m e n t a e r . u u z d o t a d a s orçameiLáriac 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S . 
P A U L O , usando da suas atriuUiÇoes, de conform»daai com 
o a i u g o 6.0, n . IV , do decre io- la i federai n . 1.2J2, ae « 
te a b r i l ue 1939, e nos termos da Resolução n . 24J5," aa 

1941, do L 'apartamento A d m i n i s t r a t i v o do Estado, 
Decre ta : 
A r t i go l o — F i c a aberto, n a Secre tar ia da Fezsnda , 

a Secretar ia d a Segurança Pública, u m crédito de 
18:750$0 (dezoito contos, setecentos e c inquenta m i l rvísi, 
sup lementar à verba 18 — consignação,,n. 2. alínea 5 — 
" P a r a t e l eg ramas" , do orçamento. 

Ar t i go 2.o — F i c a m anu ladas as seg:i intes vcroaa 
do orçamento: 

Pa rc i a lmen te : 
Ve rba n 55 — consignação n . 1 — subcons i -

gnação n . 1 — alínea 2 — v i c e - d i r e i t u r " 11-55010 
Tota lmente : 

Verba n . 111 — consignação n . 1 - - subcon: ig : ia* 
ção n . 2 — alinho. -7 — " P a r a pagamento 
de substituiçõer do pessoal do q u a d r o " . . 7.20033 
Ar t i go 3.0 — O valor do presente crédito s s r a - c o b m o 

com os recursos provenientes das anulações de que t r a u 
j art igo anter ior . 

A r t i go 4.o — Este decreto- lai en t ra ra em vigor na 
da ta ca sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 21. 
tíe dezembro de 1841. 

- F E R N A N D O C O S T A 
Accac io Nogue i ra 
Cor io lano de Góes. 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de E s t a 
do dos Negócios da Segurança Pública, aos 31 de dszern-
;ro de 1941. , ~ : 

O D i r e t o r G e r a l , ' V'"' ' 
Al f redo Issa Assa ly . 

D E C R E T O - L E I N . 12.517. D E 22 D E J A N E I R O D E 1 9 « 
O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 

P A U L O , usando de suas atribuições, de coníormirtacie 
c o m o s r t . 6.o, n . IV , do decreto- le i federal n . 1.202, dí 
8 de a b r i l de 1939, e nos termos da Resolução n . 7, de 
1942, do Depar tamento A d m i n i s t r a t i v o do Estado , 

Dec r e ta : 
A r t i g o l . o — F i c a m equiparados os vencimentos r.o 

D i r e t o r G e r a l e dos Diretores da Penitenciária do E s t a 
do aos do D i r e t o r G e r a l e dos Diretores da Secre tar ia da 
Justiça e Negócios do Inter ior , ou sejam, 4:000$000 e . . . . 
2:500à000 mensais , respect ivamente. 

A>tigo 2.0 — Os chefes de clínicS da D i r e t o r i a ce 
Saúde, cs mestres e contra-mestres de o f i c ina , bom com3 
os encanadores e a judantes de e le tr ic is ta da Penitenciá
r i a do Estado,/passarão a ter os seguintes venc imentos : 
Che fes de Clínica 2:000300''-
Mes t re de O f i c i n a 9005000 

Cont ra -mes t res de o f i c ina 700$ütiC 
Encanadores e a judantes de eletr ic istas . . . . 600$COu 

Ar t igo 3.o — F i o a ext into no quadro do pessoal da D i 
re to r i a de Expediente , da Penitenciária do Estado u m 
cargo de segundo escriturário e creado o de -r"?fe de sec
ção do expediente da D i r e t o r i a de Expediente , com os ven
c imentos anua i s de 18-.Û00Î000. 

Parágrafo Único — O cargo creado por este art igo se
rá provido med iante promoção do a tua l p r ime i ro escr i tu
rário da re fer ida D i r e t o r i a , aprovei tando-se n a vaga as
s i m aberta u m dos a tua is segundos escriturários. 
. V A r t i go 4.o — F i c a creado no quadro de funcionários 

•da Penitenciária do Estado ma is u m cargo de dent is ta , com 
os vencimentos anua is de 9:600$000, e supr imido , no q u a 
dro do ex t in to Ins t i tu to de Menores de Taubaté, o cargo 
de Chefe de E n s i n o G e r a l . 

Parágrafo único — O t i tu l a r do cargo ext into por a-
ts ar t igo sera aproveitado, em caráter efetivo, no de den 
t i s t a ' da Penitenciária do Estado, t rans fe r ida a respect i
v a dotaçJo orçamentária. 

A r t i g o 5.o — P a s s a m a ser os seguintes os v enc imen
tos do pessoal subal terno da Secção P e n a l da Subd i ra to -
i i a P ena l e de Instrução da Penitenciária do Es tado : 
V ig i l antes especiais 720$000 
V ig i l antes centra is . . . . 630$C30 
Zeladores de ra io 600SO00 
G u a r d a s de l . a classe 438SO0O 
G u a r d a s de 2 . a classe 4O0S00C 
G u a r d a s de 3 .a classe 350SS00 
Asp i ran tes a guarda 320SO00 
Porte i ro 7203030 
A i u d a n t e s de porte iro 54OS00O 
Subpor te i ros 420SC0" 

Ar t i go S o — F i c a m transfer idos pa ra o quadro da 
Secção Espec ia l i zada d a Penitenciária, em Taubaté, em 
caráter efetivo, os cargos de mestre de ja rd ins , mestre ÚA 
b a n d a e admin i s t r ado r d a Fa z enda Modelo , todos do ex
t in t o Ins t i tuto de Menores l e Taubaté. t ransfer idas t am
bém as respectivas dotações orçamentárias. j 

Ar t i go 7.0 — F i c a m efetivados nos cargos de mestre 
de j a rd ins e farmacêutico d a secção especial izada da 
Penitenciária em Taubaté, seus atua is ocupantes, que já 
os vêm exercendo há mais d a quinze anos . 

A r t i go 8.o — Serão aposentados compulso i iamente . 
c o m vencimentos proporc ionais ao seu tempo de serviço, ' 

calculados na base f i xada neste decreto-lei , os func io -
; nanes a que se refere o art:go anter ior e que se encon

t ra rem nas condições üo art igo 156, le t ra " a " da C o n s t i 
tuição. 

Ar t i go 9.o — F i c a m f ixados em 4:300S>000 e 
7:2CG4i03O anuais , respect ivamente, cs vencimentos dos 
cargos de mest ie de j a rd ins de farmacêutico da secção 
espec.al izada da Penitenciária em Taubaté. 

Ar t i go 10 — Passam a ser os seguintes os v enc imen
tos do pessoal subal terno da secção pena l c a secção es-
pac i a lnada da Panitenciária em Taubaté: 

Assistentes 840S000 
Zeiadores 6005000 
G u a r d a s .. . . 350S0OO 
Aspirantes e G u a i d a 320$000 
Encarregado da P o r t a r i a " . . 6001000 
A u x i l i a r da P o r t a r i a 420Ç000 
Ar t i g o 11 — Serão apost i ladas nos títulos respect i 

vos as alterações decorrentes do presente decreto- le i , e 
oportunamente , aber.os os créditos que sa f izerem ne -
aessârics. 

! Ar t igo 11 — Este decreto-lai-entrará em vigor n a d a -
i t a de sua publicação, revogadas as disposições em c o n -

uáno . 
Palácio do Governo do Estado da Sr,o Pauio , aos 22 

tíe jane i ro de 1942. 1 

F E R N A N D O C O S T A 
Abe lardo Vergueiro Cesar 
Cor io lano de Góes. 

Fub l i cado n a Secre tar ia de Estado da Justiça e N e 
gócios do Inter ior , aos 22 de jane i ro de 1942. 

Fábio Egydio de O . Carva lho , 
D i re tor G e r a l . / 

D E C E E T O - L E I N . 12.520, D E 22 D E J A N E I R O D E 1942 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições, de conformidade 
cem o a r t . 6.o, n . I V , do decreto- le i federal n . 1.202, de 
8 de a b r i l de 1939,e nos termos da Resolução n . 2.503, ds 
1941, do Depar tamento A d m i n i s t r a t i v o do Estado , 

Dec r e ta : 
Ar t i go l . o — N e n h u m ofício de justiça será prov ido 

a título de propriedade, mas o seu exercício será a t r i 
buído em servent ia vitalícia.* 

A r t i g o 2.o — O prov imento e vacância das serven
t ias de justiça e as substituições dos respectivos serven
tuários, reger-se-ão pelo disposto neste decreto- le i . 

A i t i g o 3.o —- A vacância do ofício de justiça de
correrá: 

a) — d a desistência, concedida por decreto, após 
verificação d a regular idade dos serviços do cartório, 
preced ida pelo J u i z de D i r e i t o Corregedor; 

b) — do fa lec imento do serventuário; 
c) — do abandono do exercício do cara/o fora dos 

casos em que a l e i expressamente o permite , por .30 dias, 
seguidos ou não, durante o ano ; . -.s , . -. 

d) — d a demissão. •*''* ' * 
A r t i go 4.o — O prov imento dos ofícios de justiça, 

e m cada série de nove vagas, far-se-á: 
a) — 1|3 por l ivre escolha do che f e do Governo , 

dentre doutores ou bacharéis e m dire i to e cidadãos de 
reconhec ida idonaidade e competência; 

b) — l j3 centre serventuários de justiça com ma is 
de c inco anos de e f - t ivo exercício, escolhidos em l i s ta 
tríplice e med iante concurso de títulos; 

c) — 1 :3 dentre escreventes habi l i tados, dos cartó
rios da mesma natureza , com ma is de c ince anos de 
efetivo exercício, escolhidos em l is ta tríplice e mediante 
concurso de títulos, observado o disposto no § único do 
a r t . 9 ,o . 

A r t i go 5.o — E m caso de vaga, até o prov imento e 
posse do serventuário vitalício, será o ofício prov ido i n 
ter inamente pelo o f i c ia l ma i o r e, n a f a l t a deste, - pelo 
l . o escrevente, sendo a nomeação fe i ta pei_- J u i z C o r 
regedor do Cartório, que fará a dev ida con:un;cação à 
Secre tar ia da Justiça. 

Ar t i go ô.o — O pr ime i ro prov imento dos ofícios 
que se crearem ou se restabelecerem, será feito l i v r e 
mente pelo Chefe do Gove rno . 

A r t . 7.0 — C o n t i n u a em vigor o disposto no decreto-
le i n . 10.464, de 30 de setembro de 1940, que regula o 
prov imento dos ofícios de de te rminada na tureza nas co
marcas por ele ind icadas . 

A r t i go 8.o — O prazo para inscrição dos candidatos 
será de 30 dias, contados da pr ime i ra , publicação do res
pect ivo ed i ta l no Diário O f i c i a l do Estado . 

A r t i go 9.o — N o concurso a que se re ferem as letras 
" b " e " c " do a r t . 4.o somente poderão ser insc r i t os : 

I— no concurso entre serventuários: 
a) — os serventuários da comarca a que pertencer o 

of icio vago; • 
b) — os serventuários de ofícios de i gua l natureza , 

da mesma entrância ou de entrâncla imed ia tamente i n 
fer ior à que pertencer 'o o f ic io e m concurso. 

I I — no concurso entre escreventes hab i l i t ados : 
a) — os escreventes da mesma comarca ; 
b) — os escreventes de of icio de i gua l natureza , da 

mesma entrância ou de entrâncias superiores à que per
tencer o cartório e m concurso. 

Parágrafo único — P a r a as comarcas de S . Pau l o , 
Santos (4.a entrância), C a m p i n a s . Ribeirão P r e t o e R i o 
P r e t o (3.a entrância), só poderão concorrer , n a s vagas 

que lhes compet i r , escreventes com ma is üe c inco anos 
de exercício e m qualquer dessa comarcas . 

A r t i go 10 — C o m o pedido de inscrição, dev idamente 
selado e autent icado, deverá o cand ida to apresentar os 
seguintes documentos : 

I — prova de nac iona l idade bras i l e i ra e de idade ; 
I I — prova de estar no gozo dos dire i tos c iv is e po

líticos; 
I I I — prova de quitação ou de isenção do serviço 

m i l i t a r ; 
I V — prova de saúde; 
V — car te i ra cie ident idade ; 
V I -v f o lha co r r ida de polícia, do município ou dos 

J municípios onde t iver residido nos últimos : -is meses; 
I V V I I — fo lha cor r ida dos cartórios c r i m i n a i s da coma r -
I c a ou das comarcas onde t iver residido nos dois anos a i i r 

teriores, inc lus ive d a ex t in ta Justiça Federa l , provando 
] não ter sido de f in i t i vamente condenado por qualquer c r i -

!
me; -

V I I I — t i tu l o de nomeação de serventuário de j u s t i 
ça, quando se t r a ta r de vaga a ser preench ida por s e r - -
ventuário, ou po r t a r i a de nomeação de e"orevehte h a b i 
l i tado, quando se t r a t a r de vaga a ser preenchida por 

[ escrevente. ? 
] A r t i go 11 *— N o concurso, a l em da apreciação dos 

documentos exigidos, Serão levados em consideração os 
j t rabalhos ou obras ajatínentes ao ofício em concurso, 

desde que publ icados c inco anos, pelo menos, antes d a 
( vaga ; as informaçõec reservadas prestadas d i re tamente 

ao Conse lho Super io r d a M a g i s t r a t u r a , pelos Juizes pe 
rante quem se rv i ram os cand idatos : a classificação em 
concurso ou concursos anter iores ; d ip l oma de bachare l 
ou de doutor e m d i re i to ; desempenho de funções re le
vantes e a ant igu idade n a comarca ou entrâncla. 

§ l .o — O candidato deverá menc ionar , em relaçãe 
anexa à petição de inscrição, os nomes dos juizes p e r a n 
te quem t e n h a servido, devendo o Conse lho Super ior d a 
M a g i s t r a t u r a , à m e d i d a que lhe forem sendo apresenta
das as petições, so l ic i tar , dos juizes indicados pelo c a n d i 
dato, quando a i n d a em exercício, e de qualquer outro ju i z 
perante o qua l t enha exercido suas funções, e por ele não 
mencionado, informações reservadas sobre a competência 
e idoneidade mora l do candidato , informações que deve
rão ser prestadas cem a possivel urgência. 

I § 2.0 — A s informações serão comunicadas à C o m i s -
I são E x a m i n a d o r a ; em seguida ao ju lgamento do concur 

so, serão fechadas, lacradas e arquivadas, só podendo ser 
reabertas se os candidatos se inscreverem novamente . 

§ 3.o — Não serão inscr i tos os candidatos que não 
t i verem apresentado os documentos necessários, ass im co 
mo os que t i verem comet ido omissão culposa ou fa ls idade 
nas indicações a que alude o parágrafo l .o deste a r t i go . 

A r t i g o 12 — F e i t a a classificação, òs autos d;) c o n ' 
curso serão encaminhados , dentro de quinze dias, ao S e 
cretário d a Justiça e Negócios do In t e r i o r . E m igual p r a 
zo, a contar do recebimento, o governo proverá n a ser
vent ia qualquer dos três c lassi f icados. 

A r t i go 13 — F indos os t r i n t a dias, f ixados no art ige 
8.0,. não tendo hav ido inscrição, o prov imento será feito 
l i v remente pelo Governo , devendo, entretanto, a nomea 
ção reca i r em quem satisfaça os requisitos do art igo 10 
teste decreto- le i . 

A r t i go 14 — O oficio será também prov ido l i v r e m e n 
te pelo Governo , se os três candidatos classi f icados no 
concurso não ace i tarem a nomeação. 

Ar t i go 15 — Os ofícios de justiça, a tua lmente vagos, 
serão providos por l i v re escolha do Chefe do Gove rno , 
independentemente de concurso, cc—1 "biervâncí i dos r e 
quisitos do a r t . 10 deste decreto- le i . ' 

A r t i go 16 — Serão sempre de l ivre nomeação do C h e 
fe do Governo , os serventuários e escreventes que per 
cebem vencimentos f ixos . Excetua-se o escrivão c r i m i 
n a l do T r i b u n a l de Apelação, cujo ofício, no caso de vaga, 
será ag lut inado acs serviços d a Secre tar ia do mesmo T r i 
buna l , nos termos do decreto n . 5.453, de 31 de marco 
de 1932. 

Ar t i go 17 — Os escreventes dos cartórios do T r i b u 
n a l de Apelação, dos cartórios do j u r i e c r im ina i s das co 
marcas da C a p i t a l e de Santos, « dos cartórios das Varas 
de Ac identes do T raba lho , da C a p i t a l , poderão ser i p s -
critos no concurso entre escreventes habi l i tados, p a r a 
qualquer ofício, excetuados os do Registo C i v i l , a eles se 
ap l i cando o disposto no número I I e no parágrafo único 

do a r t . 9.0. 
A r t i g o 18 — A l i s ta de ant igu idade dos serventuários _e 

dos escreventes, n a comarca e n a entrância. será p u b l i 
cada anua lmente pela Corregedor ia G e r a l d a Justiça e 
ficará suje i ta às retificações que, a requer imento dos i n 
teressados, o u Corregedor G e r a l d a Justiça ju lgar proce
dentes. 

A r t i g o 19 — O O f i c i a l M a i o r do Cartório será u m dos 
seus escreventes, ind i cado pelo serventuário e nomeado, a 
requer imento, pelo Secretário da Justiça e Negócios do I n 
ter io r . 

A r t i g o 20 — A nomeação de o f i c ia l m a i o r não i m 
p l i c a n a mudança de sua classificação no quadro dos es
creventes do cartório. S e m prejuízo dessa classificação « 
dos dire i tos que lhe compet i r em como escrevente, poderá t 
o f i c i a l m a i o r ser dest i tu ido ou substituído, med ian te p ro 
posta do serventuário. 

A r t i g o 21 — E m suas . f a l t as , Impedimentos, férias, 11-

Imprens^. Oficiai 


